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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

14ª Sessão Ordinária da Egrégia Segunda Câmara Criminal – Videoconferência
Manaus, 05 de junho de 2023 (09h04 – 09h42m)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera
Secretária: Geysa Marjory Padilha Ramirez

Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. José Bernardo Ferreira Júnior
Às nove horas e quatro minutos, na sala virtual de sessões, reuniu-se a Egrégia Segunda Câmara Criminal sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera, presentes os Exmos. Srs. Desembargadores Mirza Telma de Oliveira Cunha e Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. Ausente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. José Bernardo Ferreira Júnior. Havendo número legal o Exmo. Sr. Presidente declarou aberta a sessão autorizando a Secretária a fazer a leitura da ata da sessão anterior. O Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera pediu a dispensa da leitura da ata a qual foi aprovada pelos Desembargadores presentes à sessão e devidamente assinada pelo presidente desta Câmara. A Sessão Virtual, por videoconferência, foi transmitida pelo canal Youtube, com exceção dos processos em segredo de justiça (link: https://youtube.com/live/5jDb6Kb0AwY?feature=share):
JULGAMENTOS

Habeas Corpus Criminal nº: 4009633-13.2022.8.04.0000 de Fórum de Canutama/Vara Única de Canutama. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Amazonas, Paciente: Itamar Amorim, Impetrado: Juizo de Direito da Vara Única da Comarca de Canutama/Am, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA. Decisão: Vistos, discutidos e relatados estes autos de Habeas Corpus Criminal nº 4009633-13.2022.8.04.0000, ACORDAM os Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conceder a ordem, nos termos do voto da Relatora, que passa a integrar o julgado. Sustentação oral dispensada pela defesa.
Habeas Corpus Criminal nº: 4004129-89.2023.8.04.0000 de Fórum de Iranduba/2ª Vara de Iranduba. Impetrante: José Ricardo Alves Gonçalves, Impetrante: Cícero Monteiro da Silva, Paciente: Patrick Campos da Silva, Impetrado: Juízo de Direito da 2a.Vara Criminal de Iranduba – AM, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA. Decisão: Vistos, discutidos e relatados estes autos de Habeas Corpus Criminal nº 4004129-89.2023.8.04.0000, ACORDAM os Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora, que passa a integrar o julgado. Sustentação oral não realizada ante a ausência do(s) advogado(s).
Habeas Corpus Criminal nº: 4008712-54.2022.8.04.0000 de Fórum de Codajás/Vara Única de Codajás. Impetrante: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Impetrante: Hélcio Valentim de Andrade Filho, Impetrante: João Felipe Pinto Gonçalves Torres, Impetrante: Valéria Kassai, Paciente: João da Rocha Braga, Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Codajás/AM, Dr. Geildson de Souza Lima, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, discutidos e relatados estes autos de Habeas Corpus Criminal, ACORDAM os Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conceder a ordem, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o julgado. Sustentação oral realizada.
Apelação Criminal nº: 0681781-09.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª V.E.C.U.T.E.. Apelante: Lucas Almeida dos Santos, Apelado: Ministério Público do Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CEZAR LUIZ BANDIERA. Decisão: Autos devolvidos pela desembargadora vistanta em concordância com o relator. Vistos, relatados e discutidos os autos digitais em epígrafe, as quais são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos em CONHECER do Recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o Parecer Ministerial, nos termos do voto do Relator. Sustentação oral realizada em sessão anterior.
Recurso em Sentido Estrito nº: 0002139-77.2015.8.04.4700 de Fórum de Itacoatiara/1ª Vara de Itacoatiara. Apelante: Richarles Almeida da Silva, Apelante: Mateus Freitas de Souza, Apelado: Ministério Público do Estado do Amazonas, Procurador: Flavio Ferreira Lopes. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de  nº , em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, concedendo-lhe provimento, nos termos do voto da relatora, o qual passa a integral a presente decisão. Sustentação oral dispensada pela defesa.
Apelação Criminal nº: 0683794-44.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3º Juizado Especializado da Violência Doméstica (Maria da Penha). Apelante: J. S. da S., Apelado: T. C. de M., MPAM: M. P. do E. do A., Procurador: Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA. Decisão: Vistos, discutidos e relatados estes autos de Apelação Criminal nº 0683794-44.2021.8.04.0001, ACORDAM os Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora, que passa a integrar o julgado.

RETIRADOS DE PAUTA 

Pelo Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO: Apelação Criminal nº: 0225494-23.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3º Vara do Tribunal do Júri. Processo encaminhado para julgamento virtual.
Pela Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA: Habeas Corpus Criminal nº: 4002413-27.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª V.E.C.U.T.E., Sustentação oral realizada. Processo encaminhado para julgamento virtual. Apelação Criminal nº: 0609500-55.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Especializada em Crimes contra Dignidade Sexual de Crianças e Adolescentes. 
Após consultar os presentes e verificar nada mais haver a tratar o Presidente declarou encerrada a sessão. Eu, Geysa Marjory Padilha Ramirez – Secretária, subscrevo a presente ata que a seguir vai assinada pelo Exmo. Sr. Presidente.
                             
 (assinatura digital)
Des. Cezar Luiz Bandiera
Presidente da 2ª Câmara Criminal

[image: image1.jpg]